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| - RELATORIO

O presente projeto de lei visa alterar o diploma legal que
dispbe sobre a profissdo de empregado doméstico, a fim de permitir a
celebracdo de contrato de experiéncia nessa relacao de trabalho.

Em sua justificativa o autor alega que é conflitante na
jurisprudéncia e na doutrina o entendimento sobre a aplicagcdo do contrato de
experiéncia na relacdo de trabalho domeéstica. Isso decorre do fato de que a
Consolidacao das Leis do Trabalho — CLT € explicita em seu art. 7°, ao dispor
gue os preceitos dela constante ndo se aplicam aos empregados domésticos,
salvo quando for, em cada caso, expressamente determinado em contrario.
Essa situagdo enseja, em sua opinido, a inclusao, na Lei n.° 5.859, de 1972,
que regula o trabalho doméstico, da possibilidade da celebragédo do contrato de
experiéncia nos termos da CLT.

Esgotado o prazo regimental, ndo foram apresentadas
emendas ao projeto.

E o relatorio.



II - VOTO DO RELATOR

Estamos totalmente de acordo com o autor da proposicéo
em comento. O contrato de experiéncia ndo é incompativel com a relacdo de
trabalho domeéstica, na medida em que nao € utilizado somente para medir 0
nivel de capacitacdo do trabalhador, mas também sua adaptacdo ao
funcionamento da residéncia, servindo tanto aos propoésitos do empregado
quanto aos do empregador. No processo de selecdo desses profissionais, ndo
bastam tdo somente a analise das cartas de recomendacéao dos empregadores
anteriores, em vista das especificidades de cada domicilio e da rotina de seus
ocupantes.

O Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Mauricio
Godinho Delgado® ensina que o contrato de experiéncia E o contrato
empregaticio cuja delimitacdo temporal justifica-se em funcdo da fase
probatéria por que passam geralmente as partes em seguida a contratacdo
efetivada. Chama-se também de contrato a contento, contrato de tirocinio ou
contrato de prova.

Com a autorizagéo expressa em lei para a celebracao de
tal contrato, os empregadores domésticos, ficarao mais seguros para efetivar a
contratacao de trabalhadores de quem pouco conhece em termos profissionais
e, principalmente, pessoais, 0 que certamente incentivard 0 aumento na oferta
de postos de trabalho.

Por outro lado, ndo se adaptando ao servico, 0
empregado domeéstico também ndo se sentira premido a dar aviso prévio ao
empregador ou até mesmo a indeniza-lo caso queira se desligar do emprego.

Essas sao as razdes pela quais somos pela aprovacéo do
Projeto de Lei n.° 5.140, de 2009.

Sala da Comissao, em de de 20009.
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